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NOTA DE ESCLARECIMENTO  

 

Pregão Eletrônico, tombada sob o nº 19/2024, tipo Menor Preço 

por lote, Modo de Disputa: aberto, com recursos financeiros 

próprios e a devida liberação orçamentária, para REGISTRAR 

PREÇOS, tendo por finalidade a qualificação e seleção de 

propostas para aquisição de gêneros alimentícios Perecíveis e 

Não-Perecíveis para alimentação escolar, por meio de 

Sistema de Registro de Preços – SRP. 

 

A Agente de contratação do Município de São Leopoldo, nomeado pela portaria tombada 

sob o número 125.389, vigente a partir de 28 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais, 

torna público: 

 

Questionada tempestivamente por interessada em participar do certame e com a anuência da 

área técnica demandante, seguem os esclarecimentos: 

QUESTIONAMENTO 01: 

 Item 75: No edital Consta:  

 Estessante almentar. Embalagem de até 500 g. Ingrediente: amido de milho modificado 

instantâneo para expressar preparações.  

Gostariamos de ofertar o Espessante alimentar Instanth Clear, em pó sem sabor da marca Prodiet, 

Sua composicão é a base de maltodextrina e gomas alimenticias, proporcionando melhor rendimento para 

as consistências desejadas e menor risco de aspiração para os pacientes. Pode ser adicionado em água ou 

outros alimentos. Não altera cor, sabor e aroma, conferindo a consistência desejada de xarope/néctar, mel 

ou pudm. Não contém glúten. 

Apresentação, lata de 125g. 

Sendo assim sugerimos gentilmente que o descritivo possa ser alterado para “Espessante alimentar 

a base de amido de milho modificado OU maltodextrina, com goma xantana e goma guar" visando melhor 

competitividade na disputa. 

 

RESPOSTA 01: 

Informamos que a empresa pode cotar o produto e será analisado através de amostra encaminhada. 

Porém o descritivo do item não será alterado, pois atende as necessidades dos nossos estudantes que 

utilizam o espessante. 

 

QUESTIONAMENTO 02: 

Sobre o item 75 - Espessante alimentar, Embalagem de até 500 g. Ingrediente: amido de milho 

modificado instantâneo para espessar preparações.  

Nossa marca Instanth Clear é a base de goma, ao invés de amido do milho. A mesma possui parecer 

favorável no orgão. Só queremos verificar se podemos cotá-la. 

 

RESPOSTA 02: 
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Informamos que a empresa pode cotar o produto e será analisado através de amostra encaminhada. 

 

Mantêm-se as demais cláusulas e datas já aprazadas: 

 

São Leopoldo, 19 de setembro de 2024. 

 

 

Kassiane Ramos Rosa 

Agente de Contratação 
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